
18/06/2019

Número: 0800552-84.2019.8.20.5125 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Patu 

 Última distribuição : 10/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.760,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARINALDO DUARTE CARDOSO (AUTOR) JANETE TEIXEIRA JALES (ADVOGADO)

JORGE RICARD JALES GOMES (ADVOGADO)

FELIX GOMES NETO (ADVOGADO)

ANA ELIZA JALES GOMES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42856
862

10/05/2019 17:00 02. PROCURAÇÃO Procuração

42856
867

10/05/2019 17:00 03. DECLARAÇÃO DE POBREZA Documento de Comprovação

42856
872

10/05/2019 17:00 04. COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

42856
874

10/05/2019 17:00 05. DOC. PESSOAL Documento de Identificação

42856
878

10/05/2019 17:00 06. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

42856
882

10/05/2019 17:00 07. DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE IML Documento de Comprovação

42856
887

10/05/2019 17:00 08. CRLV Outros documentos

42856
890

10/05/2019 17:00 09. ATENDIMENTO HOSPITALAR PATU Documento de Comprovação

42856
894

10/05/2019 17:00 10. PRONTOCLINICA Documento de Comprovação

42856
897

10/05/2019 17:00 11. DOC CIRURGIA Documento de Comprovação

42856
904

10/05/2019 17:00 12. SINISTRO Documento de Comprovação

42856
911

10/05/2019 17:00 13. COMPROVANTE ENTREGA DOC. CORREIROS Documento de Comprovação

42856
915

10/05/2019 17:00 14. DESPESA MÉDICA Documento de Comprovação

42856
920

10/05/2019 17:00 15. CARTA NEGATIVA SEGURADOR LIBER -
ULTIMA

Documento de Comprovação

42856
924

10/05/2019 17:00 16. COMPROVANTE - CNPJ Documento de Comprovação

44172
556

08/06/2019 10:50 Despacho Despacho

44322
449

12/06/2019 13:41 Citação Citação



 

Scanned by CamScanner

Num. 42856862 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016582424100000041441809
Número do documento: 19051016582424100000041441809



 

Scanned by CamScanner

Num. 42856867 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016583290500000041441814
Número do documento: 19051016583290500000041441814



 

Num. 42856872 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016583879700000041441819
Número do documento: 19051016583879700000041441819



Scanned by CamScanner

Num. 42856872 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016583879700000041441819
Número do documento: 19051016583879700000041441819



 

Num. 42856874 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016584410300000041441821
Número do documento: 19051016584410300000041441821



 

Num. 42856878 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016585111500000041441825
Número do documento: 19051016585111500000041441825



 

Num. 42856882 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016585751800000041441829
Número do documento: 19051016585751800000041441829



 

Num. 42856887 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016590760700000041441834
Número do documento: 19051016590760700000041441834



 

Num. 42856890 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591330800000041441837
Número do documento: 19051016591330800000041441837



 

Num. 42856894 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591751900000041441841
Número do documento: 19051016591751900000041441841



Num. 42856894 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591751900000041441841
Número do documento: 19051016591751900000041441841



Num. 42856894 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591751900000041441841
Número do documento: 19051016591751900000041441841



Num. 42856894 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591751900000041441841
Número do documento: 19051016591751900000041441841



Num. 42856894 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591751900000041441841
Número do documento: 19051016591751900000041441841



Num. 42856894 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591751900000041441841
Número do documento: 19051016591751900000041441841



Num. 42856894 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016591751900000041441841
Número do documento: 19051016591751900000041441841



 

Num. 42856897 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016592211000000041441844
Número do documento: 19051016592211000000041441844



Num. 42856897 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANETE TEIXEIRA JALES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051016592211000000041441844
Número do documento: 19051016592211000000041441844



 

Rio de Janeiro, 06 de Julho de 2017

Carta n°: 11258566

A/C: MARINALDO DUARTE CARDOSO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170360077 ASL-0248227/17

Vitima: MARINALDO DUARTE CARDOSO

Data Acidente: 29/05/2016

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 06 de Julho de 2017

Carta n°: 11258574

A/C: MARINALDO DUARTE CARDOSO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170360095 ASL-0248237/17

Vitima: MARINALDO DUARTE CARDOSO

Data Acidente: 29/05/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            MARINALDO DUARTE CARDOSO

Nº Sinistro: 3180381069

Vitima: MARINALDO DUARTE CARDOSO

Data do Acidente: 29/05/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180381069.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180381069 Vítima: MARINALDO DUARTE CARDOSO

Data do Acidente: 29/05/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARINALDO DUARTE CARDOSO

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.248.608/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/12/2007

NOME EMPRESARIAL

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R DA ASSEMBLEIA
NÚMERO

100
COMPLEMENTO

ANDAR 26

CEP

20.011-904
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO
UF

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR
TELEFONE

(21) 3861-4600

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/12/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/03/2019 às 17:53:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...

1 of 1 06/03/2019 17:54
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Patu

Rua Etelvino Leite, 44, Centro, PATU - RN - CEP: 59770-000

 

 

 0800552-84.2019.8.20.5125Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: MARINALDO DUARTE CARDOSO

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

 Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE

  DANOS MATERIAISproposta por MARINALDO DUARTE CARDOSOem desfavor de

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

A parte autora alega, em síntese, que:

 a) deve ser concedida a gratuidade da justiça, já que não possui

condições de arcar com as custas do processo;

b) sofreu um acidente enquanto conduzia o veículo descrito na petição

inicial, mas a promovida se negou a pagar a indenização devida, pagando

parcialmente, razão pela qual procurou o Poder Judiciário; e

Num. 44172556 - Pág. 1



c) deve ser nomeado perito, para realizar parecer médico e quantificar a

sequela sofrida, em conformidade com a parceria firmada entre o TJ e a

Seguradora Líder (convênio n.01/2013, de 22 de agosto de 2013).

 

Quanto ao requerimento de gratuidade judiciária, parece-me razoável aceitar as

 alegações da parte autora, razão pela qual, com fundamento nos arts. 98 e seguintes do CPC,

concedo o pedido de gratuidade da justiça.

Analisando detidamente os autos, percebo que a parte autora demonstrou interesse

(na modalidade necessidade) para a propositura da presente demanda (nos termos do art. 17

do CPC), haja vista a comprovação da prévia provocação da via administrativa, consoante os

documentos de Id. 42856920.

No caso ora em análise, dificilmente ocorrerá autocomposição antes de

realizada a perícia, razão pela qual determino que a audiência de conciliação (prevista no art.

334 do CPC) seja postergada para momento posterior ao exame médico, o que faço com

 fundamento no art. 139, VI, do CPC, já que o juiz pode alterar a ordem de produção dos meios

de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à

tutela do direito.

Patente, pois, a necessidade de prova pericial, nomeio, com fundamento no art. 465

  do CPC, o perito o Dr.ANDRÉ FERNANDEZ DE OLIVEIRA
1

e, em consequência, arbitro os

honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

Tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossuficiente e que suas

 alegações têm aparência de verdade, satisfazendo os pressupostos do artigo 6º, VIII, do CDC,

inverto o ônus da prova em favor da mesma, razão pela qual caberá à parte demandada

antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do

montante em fase de cumprimento de sentença, caso os pedidos autorais sejam julgados

improcedentes.

 Feita a nomeação do perito acima identificado e determinado o valor dos honorários

periciais (bem como o responsável pelo seu pagamento), determino que a Secretaria adote as

 seguintes providências (nesta ordem):

 1)intime-se a parte autora para, nos termos do parágrafo primeiro do art. 465 do

 CPC, arguir o impedimento ou suspeição do perito (se for o caso), indicar assistente técnico

e apresentar quesitos(além dos já formulados por este juízo);

   2) proceda-se com a citação da promovida para, querendo, responder à presente

demanda, no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos
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   na inicial (Art. 344 do CPC) e, no mesmo ato, realize a sua intimação para que, no prazo da

contestação:

  a) efetue o depósito dos honorários do perito em conta judicial vinculada a este

 processo (ficando ciente de que, caso nãose realize o depósito, serão considerados

verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial pertinentes às

lesões e sequelas alegadas pela parte demandante);

 b)alegue o impedimento ou suspeição do perito (se for o caso), indique assistente

técnico e apresente quesitos(além dos já formulados por este juízo), caso deseje, nos termos

do parágrafo primeiro do art. 465 do CPC;

 3)sendo efetuado o depósito dos honorários pela ré, intime-se o peritopara

informar dia e hora para a realização do exame clínico, o qual deverá ser realizado em sala

desta Unidade Judiciária, devendo para tanto concentrar uma data, observando, em todo caso,

uma antecedência mínima de 60 dias, ficando obrigado a entregar o respectivo laudo no prazo

de até 20 dias, após a realização do exame;

4) com a designação do dia da perícia, as partes devem ser intimadas desta

 data, a fim deque compareçam ao exame, bem como para que acompanhem a realização da

perícia (se assim desejarem, nos termos do parágrafo segundo do art. 466 e do art. 474 do

CPC);

  5) com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre

o mesmo, no prazo comum de 15 dias (parágrafo primeiro do art. 477 do CPC).

  6) não havendo requerimentos de esclarecimentos acerca do laudo, expeça-se

 alvará em favor do peritoe, em seguida, designe-se audiência de conciliaçãocom

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 7) havendo solicitação de esclarecimento pelas partes, intime-se o perito para

prestá-lo, no prazo de 15 dias (parágrafo segundo do art. 477 do CPC) e, em seguida, com a

  sua resposta, expeça-se alvará em seu favor, designando-se, ato contínuo, audiência de

conciliaçãocom antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Por fim, com fundamento no art. 470, inciso II, do CPC, formulo os seguintes

quesitos:

1 – Quais as lesões sofridas pelo autor?

2 – As lesões decorreram de acidente de veículo?

3 – Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4 – Totalmente ou em parte?
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5 – Em que percentual?

6 – Das lesões resulta alguma incapacidade para o trabalho ou incapacidade

fisiológica?

7 – A incapacidade é temporária ou permanente?

8 – Das lesões resulta alguma redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9 – A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta?

10 – No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75%

ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

P.I. Cumpra-se.

 Médico Especializado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Clínica Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião1

Maltez, Caraúbas/RN.

 

 7 de junho de 2019PATU/RN,

 

VALDIR FLAVIO LOBO MAIA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Patu

Rua Etelvino Leite, 44, Centro, PATU - RN - CEP: 59770-000
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

P r o c e s s o  n . º  0 8 0 0 5 5 2 - 8 4 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 2 5
A ç ã o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
R e q u e r e n t e :  M A R I N A L D O  D U A R T E  C A R D O S O
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
                                       Prezado(a) Senhor(a),

       A presente carta, extraída dos autos em epígrafe, na conformidade da petição inicial, cuja cópia segue anexa, como parte
integrante desta, tem por finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria, para responder a ação e acompanhá-la até julgamento final,
bem como para oferecer, querendo, CONTESTAÇÃO, através de advogado legalmente constituído, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da juntada do AR aos autos do processo. Bem como, a INTIMAÇÃO do despacho  proferido nos autos,
cuja cópia segue em anexo.

Documentos associados ao processo

Título   Tipo Chave de acesso**
Termo de Peticionamento   Petição Inicial 19051017001678800000041441781
01. INICIAL - DPVAT   Outros documentos 19051016581865000000041441803
02. PROCURAÇÃO   Procuração 19051016582424100000041441809
Despacho   Despacho 19060810504999400000042710215

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo(a) requerente.

Patu/RN, 11 de junho de 2019

Marluce Maia
Chefe de Secretaria

I l m o ( a ) .  S r ( a ) .
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, ANDARES 5, 6, 9, 11, 12, 14 15, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
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